
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 

Estado do Espírito Santo 

---o---

DECRETO LEGISLATIVO N2 26/92 

Anula e Suplementa dotações do 

Orçamento da C~mara Municipal. 

A Câmara Mu nicipal de Nova Ven;cia, Estado do Espfrito 

Santo, usa11do suas atribuições legais, Decreta : 

Art . 12 - Fica suplementado no orçamento da Câmara Mu

nicipal a importância de Cr$20 . 000.000,00 (vinte milhÕes ' de cru -

zeiros) na seguinte dotaç;o : 

Câmara Mun icipal 

3 .1 . 3. 2 Outros Serviços e Encargos 20 . 000 . 000,00 

Art . 22 - Para fazer face as despesas que t rata o art. 

12 deste Decreto, fica anulado igual valor na seguinte dotaç;o: 

Câmara Munic ipal 

4 .1 . 2.0 Equipamentos e ilateriais Permanentes 20 .000.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publ icaç~o, revogando-se as d isposiçÕes em contr~rio. 

Câmara Munic ipal de Nova Ven;cia, Estado do Esp1rito 

Santo, cm 26 de agosto de 1992. 
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